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EDITAL Nº 02 DE 2024 – NDPE/JC, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – NÚCLEO SEDE DE JOÃO CÂMARA, NO USO DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO O EDITAL COM O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, PARA 02 VAGAS IMEDIATAS E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA: 

1. RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIO DE GRADUAÇÃO 

EM DIREITO – NÚCLEO SEDE DE JOÃO CÂMARA/RN 

 NOME ETAPA 1 D.A. * 8 N.E.G. 

* 1 

N.P * 1 NOTA 

FINAL 

1º CÉSAR WENDEL 

SANTOS DE MELO 

Habilitado 780,0 100 100 9.80 

2º PEDRO LUCAS 

OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO 

Habilitado 741,68 100 100 9,41 

3º GUILHERME 

SOUSA MEDEIROS 

DA SILVA 

Habilitado 702,8 100 100 9,02 

4º VITORIA DE 

OLIVEIRA 

LUCINDO 

Habilitada 690,32 100 100 8,90 

5º KETHLEEN KEYTH 

DE OLIVEIRA 

SOUZA 

Habilitada 717,6 0 0 7,17 

6º SHARA HEMILLY 

SOUZA BARROS 

Habilitada 710,4 0 0 7,10 

7º MAISA NUNES DA 

SILVA** 

Habilitada 652 0 0 6,52 

8º NATÁLYA 

FERREIRA SILVA 

Habilitada 605 0 0 6,05 

ELIMINADA JULIA 

KELLEAEANE 

BRANDAO DO 

NASCIMENTO 

Inabilitada  

ELIMINADA*** 

 

* Recurso analisado e provido no mérito, com fundamento no artigo 14, item 1, “c”, do Edital nº 02 de 2024 – 

NDPE/JC, de 18 de julho de 2024, para atribuir à candidata a pontuação referente à *N.P. (Nota por participação 

em projeto de pesquisa ou de extensão), procedendo com os devidos ajustes. 

** Recurso analisado e indeferido no mérito, com fundamento no artigo 14, item 2, "b" e "c" do Edital nº 02 de 

2024 – NDPE/JC, de 18 de julho de 2024, mantendo a nota atribuída à candidata no Resultado Preliminar, 

tornando-a definitiva. 

*** Inscrição indeferida com fundamento na cláusula 11, §2º, “c”, do Edital 002/2024 -NDPE/JC 

2. Disposições finais: Nos termos do artigo 19 do Edital nº 02 de 2024 – NDPE/JC, de 18 de julho de 2024, “a 

validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 

João Câmara/RN, 06 de agosto de 2024. 

Henio Ferreira de Miranda Júnior 

Coordenador do Núcleo Sede de João Câmara/RN 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=DN1Z96A5I6-0987IYRFNS- 

P2TH9ZW2VI. 
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